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PROJETO DE LEI Nº 66/2023, de autoria do Chefe do Poder 

Executivo Municipal de Fundão, Exmo. Sr. Gilmar de Souza 

Borges, que “ALTERA O ANEXO II DA LEI Nº 1.340/2022, 

EQUIPARANDO O VENCIMENTO DO CHEFE DE GABINETE COM 

O DO SECRETÁRIO MUNICIPAL.” 

 

I - R E L A T Ó R I O                                                                                                                        

A proposição foi protocolada no dia 29 de setembro de 2023, lida na 23ª Sessão 

Ordinária  realizada em 16/10/2023, onde a Mesa Diretora na pessoa do Presidente da 

Câmara Municipal, Exmo. Sr. Paulo Roberto Cole, acompanhou o parecer jurídico da 

Procuradora Legislativa, Dra. Valdirene Ornela da Silva Barros, quanto a iniciativa 

legislativa. 

O Presidente encaminhou os autos do Projeto de Lei para análise e parecer à nobre 

Comissão de Justiça e Redação e à Comissão de Finanças e Orçamento. 

A Comissão de Justiça e Redação apresentou parecer pela Aprovação da proposição e 

remeteu o projeto a esta Comissão.  

Realizada reunião Ordinária na presente data, o Presidente da Comissão de Finanças e 

Orçamento designou o Vereador Antônio Marcos Guilhermino para a relatoria do projeto, 

tendo sido apresentado parecer na mesma oportunidade. 

Este é o relatório. 

 

II - PARECER DO RELATOR 

O Projeto de Lei é uma iniciativa do Poder Executivo Municipal, que tem por objetivo 

“alterar o Anexo II da Lei Municipal nº 1.340/2022, equiparando o vencimento do Chefe 

de Gabinete com o do Secretário Municipal.” 
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O Poder Executivo Municipal justifica a proposição com a Mensagem nº 037/2023, 

vejamos: 

“Temos a grata satisfação de encaminhar a essa Egrégia Casa de Lei, EM 

REGIME DE URGÊNCIA, o incluso projeto que “dispõe da Estrutura e 

Reorganização do Conselho Municipal de Educação de Fundão – CMEF”.  

O presente Projeto de Lei, destacando a premente necessidade de 

atualizarmos as leis que regem este órgão colegiado integrante do Sistema 

Municipal de Ensino de Fundão, à nova realidade da educação pública de 

nosso município, primando pela lisura de seus atos, com autonomia e 

clareza de seu papel em prol da melhoria da educação pública municipal, 

valorizando os princípios éticos e da gestão democrática. 

Diante disso, conto com esta Casa Legislativa, sempre sensível aos 

interesses da comunidade, confiando na aprovação da matéria. 

Assim, o Município solicita a adoção dos procedimentos necessários à 

apreciação e votação, em REGIME DE URGÊNCIA, na forma do art. 39, § 

1º, da Lei Orgânica do Município de Fundão/ES, tendo em vista o relevante 

interesse público que permeia a matéria. 

Aproveitamos a oportunidade para reiterar nossos votos de alta estima e 

consideração à Vossa Excelência a aos demais pares dessa Casa de Leis.” 

O presente projeto não fere ao disposto no artigo no Art. 141 do Regimento Interno, 

bem como à Lei Orgânica deste Município, vejamos: 

REGIMENTO INTERNO 

Art. 141.  São de iniciativa exclusiva do Prefeito as leis que disponham 

sobre: 

I - criação, transformação ou extinção de cargos, funções ou empregos 

públicos na administração direta e autarquias, ou aumento de sua 

remuneração; 

II - servidores públicos, seu regime jurídico, provimento de cargos, 

estabilidade e aposentadoria; 

III - criação, estruturação e atribuições das secretarias ou 

departamentos equivalentes e órgãos da administração pública;  

IV - matéria orçamentária, e a que autorize a abertura de créditos ou 

concede auxílios, prêmios ou subvenções.  

Parágrafo Único. Não será admitida a proposição de emendas ou 

substitutivos que impliquem aumento da despesa prevista nos projetos de 

iniciativa exclusiva do Prefeito Municipal, ressalvado o disposto no art. 111, 

§ 2º, da Lei Orgânica Municipal. (destaque meu) 

 

LEI ORGÂNICA 
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Art. 55. Compete ao Prefeito, entre outras atribuições: 

I – a iniciativa das leis, na forma e casos previstos nesta Lei 

Orgânica; 

II – representar o Município em juízo e fora dele; 

III – sancionar, promulgar e fazer publicar as leis aprovadas pela Câmara 

e expedir os regulamentos para sua fiel execução; 

IV – vetar, nos termos desta lei, os projetos de lei aprovados pela 

Câmara; 

V – decretar, nos termos da lei, a desapropriação por necessidade ou 

utilidade pública, ou por interesse social; 

VI – expedir decretos, portarias e outros atos administrativos; 

VII – permitir ou autorizar o uso de bens municipais, por terceiros, 

atendendo fins sociais e em casos de extrema necessidade; 

VIII –permitir ou autorizar a execução de serviços públicos por terceiros; 

IX – prover os cargos públicos e expedir os demais atos referentes à 

situação dos servidores; 

X – enviar à Câmara os projetos de lei relativos ao orçamento anual e ao 

plano plurianual do Município e das suas autarquias; 

XI – encaminhar à Câmara, até 31 de março a prestação de contas, bem 

como os balanços do exercício findo. 

XII – encaminhar aos órgãos competentes os planos de aplicação e as 

prestações de contas exigidas em lei; 

XIII – fazer publicar os atos oficiais; 

XIV – prestar à Câmara, dentro de quinze dias, as informações pela 

mesma solicitada, salvo prorrogação, a seu pedido, e por prazo 

determinado, em face da complexidade ou da dificuldade de obtenção nas 

respectivas fontes, dos dados pleiteados; 

XV – superintender a arrecadação dos tributos, bem como a guarda e 

aplicação da receita, autorizando às despesas e pagamentos dentro das 

disponibilidades orçamentárias ou dos créditos votados pela Câmara; 

XVI – prover os serviços e obras da administração pública; 

XVII – colocar à disposição da Câmara, dentro de cinco dias de sua 

requisição, as quantias que devem ser despendidas de uma só vez e até o 

dia vinte e oito de cada mês, os recursos correspondentes a suas dotações 

orçamentárias compreendendo os créditos suplementares e especiais; 

(...)  

(destaque meu) 

 

Sob o aspecto da área de competência desta Comissão, a que se refere o artigo 111 da 

Lei Orgânica Municipal e artigo 45 do Regimento Interno não encontramos qualquer 

impedimento a sua regular tramitação, senão vejamos: 

“Art. 45. Compete à Comissão de Finanças e Orçamento emitir parecer 

sobre todos os 
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assuntos de caráter financeiro, e especialmente sobre: 

I - a proposta orçamentária, opinando sobre as emendas apresentadas; 

II - a apresentação de contas do Município; 

III - as proposições referentes à matéria tributária, abertura de créditos e 

empréstimos 

públicos, e às que, direta ou indiretamente, alterem a receita ou a despesa 

do Município, acarretem responsabilidade ao erário municipal ou 

interessem ao crédito público; 

IV - os balancetes e balanços da Prefeitura; 

V - as proposições que fixem os vencimentos do funcionalismo, subsídio e 

representação do Prefeito, subsídio dos Vereadores, quando for o caso, e a 

representação do Vice-prefeito. 

§ 1º Compete ainda à Comissão de Finanças e Orçamento apresentar, no 

segundo trimestre do último ano de cada legislatura, e sempre antes das 

eleições, projeto de decreto legislativo fixando a remuneração do prefeito e 

a representação do viceprefeito, e projeto de resolução fixando o subsídio 

dos Vereadores, quando for o caso. 

§ 2º É obrigatório o parecer da Comissão de Finanças e Orçamento sobre 

as matérias citadas nos incisos deste artigo, não podendo ser submetidas a 

discussão e votação do Plenário sem o parecer da Comissão, ressalvado o 

disposto no art. 64, § 8º.” 

 

 

Analisando sob o aspecto do mérito encontramos elementos suficientes para aquiescer 

com o chefe do Poder Executivo Municipal, dando assim autorização legislativa para 

alterar o Anexo II da Lei Municipal nº 1.340/2022, equiparando o vencimento do Chefe 

de Gabinete com o do Secretário Municipal, em razão da complexidade e necessidade de 

alto conhecimento técnico para o desempenho das funções de auxílio ao Exmº. Sr. 

Prefeito em sua gestão. 

 

Posto isto, esta Comissão de Finanças e Orçamento é pela Aprovação do Projeto de Lei 

nº 66/2023, e sugere aos seus doutos Membros à adoção do seguinte parecer: 

 

 

 

 

 

 

 

Autenticar documento em http://fundao.splonline.com.br/spl/autenticidade 
com o identificador 310030003300340039003A00540052004100, Documento assinado digitalmente 

conforme MP n° 2.200-2/2001, que institui a Infra-estrutura de Chaves Públicas Brasileira - ICP-
Brasil.



 

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO 

CÂMARA MUNICIPAL 
DE FUNDÃO 

Processo Legislativo nº 375/2023 Página 

Carimbo / Rubrica 

 

COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO  
 

Rua São José, 135 – Centro – Fundão/ES    Tel.: (27) 3267-1339 

e-mail: cmfes@ligbr.com.br 

 

PARECER Nº 34/2023 

 

A COMISSÃO DE FINANÇAS E ORÇAMENTO é pela APROVAÇÃO do Projeto de Lei  

nº 66/2023, de autoria do Chefe do Poder Executivo Municipal, Exmo. Sr. GILMAR DE 

SOUZA BORGES, que “ALTERA O ANEXO II DA LEI Nº 1.340/2022, EQUIPARANDO O 

VENCIMENTO DO CHEFE DE GABINETE COM O DO SECRETÁRIO MUNICIPAL.” 
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